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RESUMO  

Apesar dos avanços em pesquisas sobre segurança viária, persistem lacunas na mensuração e no 

monitoramento dos fatores que determinam os sinistros graves. Este estudo propõe o Indicador de 

Ponto Crítico de Sinistro de Trânsito com Óbito (IPCO), instrumento destinado a identificar e priorizar 

segmentos rodoviários com maior concentração de mortes. Foram analisados 2,1 milhões de registros 

de sinistros ocorridos entre 2007 e 2024 em rodovias federais brasileiras, envolvendo 4,7 milhões de 

pessoas e resultando em 121.661 óbitos. O estudo também comparou tendências em três grupos de 

países — nove de maior extensão territorial, nove sul-americanos e 22 europeus — identificando 

aumento das fatalidades a partir de 2019 e divergências conceituais sobre “ponto crítico” entre 

instituições nacionais e internacionais. Os resultados evidenciam padrões espaciais e causais distintos 

que demandam abordagens específicas de engenharia e gestão pública. O IPCO é apresentado como 

ferramenta de apoio à decisão para otimizar investimentos, direcionar intervenções localizadas e 

contribuir para o alcance da meta da ONU e do PNATRANS de reduzir em 50% as mortes no trânsito 

até 2030. 

 

Palavras-chave: Segurança Viária. Pontos Críticos. Indicadores de Desempenho. Políticas Públicas. 

Sistemas Seguros. 

 

ABSTRACT 

Despite significant advances in road safety research, gaps remain in measuring and monitoring the 

factors that determine severe traffic crashes. This study proposes the Critical Point Indicator for Fatal 

Traffic Crashes (CPIF), a tool designed to identify and prioritize highway segments with the highest 

concentration of fatalities. More than 2.1 million crash records were analyzed from 2007 to 2024, 

involving 4.7 million people and resulting in 121,661 deaths on Brazilian federal highways. The 

research also compared trends across three groups of countries — the nine largest by area, nine South 

American nations, and 22 European countries — revealing an increase in fatalities since 2019 and 

conceptual divergences regarding the definition of “critical point” among national and international 

institutions. The results highlight distinct spatial and causal patterns that demand targeted engineering 

and policy responses. The CPIF is presented as a decision-support instrument to optimize public 
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investments, guide localized interventions, and contribute to achieving the UN and Brazil’s 

PNATRANS goal of reducing road deaths by 50% by 2030. 

 

Keywords: Road Safety. Crash Hotspots. Performance Indicators. Public Policies. Safe System 

Approach. 

 

RESUMEN 

A pesar de los avances en las investigaciones sobre seguridad vial, aún existen vacíos en la medición 

y el monitoreo de los factores que determinan los siniestros graves. Este estudio propone el Indicador 

de Punto Crítico de Siniestro de Trafico con Muerto (IPCO), una herramienta destinada a identificar y 

priorizar los tramos viales con mayor concentración de muertes. Se analizaron más de 2,1 millones de 

registros de siniestros ocurridos entre 2007 y 2024 en carreteras federales brasileñas, que involucraron 

a 4,7 millones de personas y resultaron en 121.661 fallecidos. El estudio también comparó las 

tendencias en tres grupos de países — nueve de mayor extensión territorial, nueve sudamericanos y 22 

europeos — identificando un aumento de las fatalidades a partir de 2019 y divergencias conceptuales 

sobre el término “punto crítico” entre instituciones nacionales e internacionales. Los resultados 

evidencian patrones espaciales y causales diferenciados que exigen enfoques específicos de ingeniería 

y gestión pública. El IPCO se presenta como una herramienta de apoyo a la decisión para optimizar 

inversiones, orientar intervenciones localizadas y contribuir al cumplimiento del objetivo de la ONU 

y del PNATRANS de reducir en un 50% las muertes en el tránsito hasta 2030. 

 

Palabras clave: Seguridad Vial. Puntos Críticos. Indicadores de Desempeño. Políticas Públicas. 

Sistemas Seguros. 
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1 INTRODUÇÃO 

Desde a década de 1960, a Organização Mundial da Saúde (OMS) já reconhecia os sinistros 

de trânsito como um problema global de saúde pública, conforme discutido em 1962 e posteriormente 

reafirmado na Resolução WHA27.58 (1974). Em 2004, o World Report on Road Traffic Injury 

Prevention (WRI) consolidou evidências sobre a magnitude do problema, levando a ONU a instituir o 

Dia Mundial da Saúde dedicado à Segurança Rodoviária. Apesar de sucessivas iniciativas 

internacionais, como a Resolução nº 64/255 (2010), que inaugurou a Década de Ação para a 

Segurança Viária 2011–2020, e a Resolução nº 74/299 (2020), que estabeleceu nova meta até 2030, 

os resultados ainda são insuficientes. Os sinistros de trânsito permanecem em níveis inaceitáveis, com 

1,19 milhão de mortes e cerca de 50 milhões de feridos anuais, sobretudo em países em 

desenvolvimento. 

Além do impacto humano, os custos econômicos são expressivos, variando entre 0,4% e 4,1% 

do PIB em 31 países analisados (Wijnen & Stipdonk, 2017), o que evidencia a necessidade de 

intervenções mais direcionadas e sustentáveis. Tanto nas resoluções quanto nos planos globais 

subsequentes, Plano Global para a Década de Ação pela Segurança Viária 2011–2020 e Plano Global 

2021–2030, a infraestrutura viária segura é reconhecida como pilar essencial, conforme a 

abordagem dos Sistemas Seguros, que parte do princípio de que o erro humano é inevitável, mas as 

vias devem ser projetadas para absorvê-lo sem causar fatalidades (ONU, 2010; Wegman, 2017). 

Diante desse cenário, o presente estudo propõe a criação de um Indicador de Ponto Crítico 

de Sinistro de Trânsito com Óbito (IPCO) como ferramenta estratégica para priorizar trechos 

rodoviários com maior concentração de mortes e orientar políticas públicas de curto e médio prazo. 

No contexto brasileiro, essa proposta apoia o alcance das metas do Plano Nacional de Redução de 

Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS), instituído pela Lei nº 13.614/2018, e contribui para a 

agenda da ONU de reduzir em 50% as mortes no trânsito até 2030. 

A investigação baseou-se em dados abertos de sinistros fatais de países da OCDE, América 

do Sul, China, Rússia e Índia, e, no caso brasileiro, em registros da Polícia Rodoviária Federal 

(PRF), abrangendo o período de 2007 a 2024, totalizando 2,1 milhões de ocorrências, 4,7 milhões 

de pessoas envolvidas, 1,17 milhão de feridos leves, 404 mil feridos graves e 121.661 óbitos. 

O artigo está estruturado em seis partes: introdução; metodologia; referencial teórico; análise 

empírica dos sinistros em rodovias federais; proposta e fundamentação do IPCO; e considerações, 

com implicações e recomendações para políticas públicas 
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2 METODOLOGIA 

A pesquisa desenvolvida possui caráter quantitativo, descritivo e comparativo, voltado à 

identificação de padrões de concentração de sinistros com óbitos em rodovias federais brasileiras e à 

proposição de um Indicador de Ponto Crítico de Sinistro de Trânsito com Óbito (IPCO). O estudo 

adota uma abordagem reativa, baseada em dados empíricos já registrados, conforme a classificação de 

Fletcher et al. (2020), privilegiando a análise de sinistros efetivamente ocorridos como referência para 

o planejamento de intervenções corretivas. 

 

2.1 FONTES DE DADOS 

Foram utilizados bancos de dados públicos e oficiais. Em nível internacional, recorreu-se às 

bases da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), bem como de 

organismos nacionais de países da América do Sul, da China, da Rússia e da Índia, permitindo 

comparações entre três grupos: 

a) os nove países de maior extensão territorial; 

b) os nove países da América do Sul; 

c) vinte e dois países europeus. 

Para efeitos desse comparativo do Brasil com os três grupos de países, utilizou-se dados 

nacionais publicados pelo Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM), vinculado ao Ministério 

da Saúde, que consolida as mortes em todas as vias: federais, estaduais e vias municipais. 

Já para efeitos do estudo sobre o IPCO, que se limitou a registros de sinistros em rodovias 

federais do Brasil, empregou-se dados abertos do Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes (DNIT) e da Polícia Rodoviária Federal (PRF). O banco da PRF dos registros de sinistros 

de trânsito ocorridos em rodovias federais entre 2007 e 2024, totalizaram 2.122.326 ocorrências, com 

4,7 milhões de pessoas envolvidas, 1,17 milhão de feridos leves, 404 mil feridos graves e 121.661 

mortes no local do evento. 

 

2.2 AMOSTRAGEM E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

Para fins de análise, as rodovias federais foram segmentadas em trechos de 1 quilômetro, 

totalizando 74.344 km avaliados. Considerou-se ponto crítico de sinistro com óbito, todo segmento de 

1 km com ocorrência de ao menos um sinistro com morte no período estudado. Dos 74.344 km, 36.494 

km (49%) apresentaram pelo menos um óbito. A amostra final foi composta pelos 100 segmentos com 

maior concentração de mortes, definidos a partir dos seguintes critérios: 

d) registro de óbitos em pelo menos cinco anos, dos últimos dez da série histórica; 

https://www.google.com/search?q=Sistema+de+Informa%C3%A7%C3%B5es+sobre+Mortalidade+%28SIM%29&oq=registrsop+de+mortes+no+tr%C3%A2nsito+pelo+datasus&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOTIHCAEQIRifBTIHCAIQIRifBdIBCTE5NTU3ajBqNKgCALACAQ&sourceid=chrome&ie=UTF-8&mstk=AUtExfBNJ0_wYDT8_z8ARYdOkbYkrhW0idaZwXiXmukTd4Y6fE1aoYAZge2Y5q9vMbGqSgXq8J83Aa-01oURJxRx1VNVVat4OnP5gatEDFsYFJlnrkqykfWXoHXKG1Iz-75a6MyIGJlMnhOQuqBOEPzcxXZCMMaaRWvs6HxKROAxQgHaNsI&csui=3&ved=2ahUKEwicpOm0nMyQAxUrILkGHQG9JBUQgK4QegQIARAB
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e) exclusão de trechos que, nos últimos três anos (2022–2024), não registraram 

mortes, para evitar segmentos que passaram por intervenções recentes. 

A seleção garantiu nível de confiança de 95% e margem de erro inferior a 2%, conferindo 

representatividade à amostra. 

 

2.3 PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE 

Os dados foram organizados e tabulados em planilhas eletrônicas, sendo realizadas análises de 

frequência, distribuição espacial e recorrência temporal. Para cada segmento crítico foram 

identificados: 

a) o número de sinistros; 

b) o total de óbitos; 

c) o tipo de sinistro; 

d) a causa predominante; 

e) as características da via (pista simples, dupla ou múltipla). 

A partir dessas variáveis foi elaborada uma matriz de concentração de fatalidades, que 

subsidiou a identificação de segmentos críticos, em ordem decrescente, ou seja, daquele que 

apresentava a maior quantidade óbitos para aquele que apresentava a menor por segmento de 1km. 

 

2.4 LIMITAÇÕES E CONSIDERAÇÕES ÉTICAS 

O estudo baseia-se exclusivamente em dados secundários públicos, sem identificação pessoal, 

atendendo aos princípios éticos de sigilo e anonimização. As principais limitações decorrem de 

possíveis inconsistências de registro entre anos e da ausência de variáveis complementares, como 

volume de tráfego e características socioeconômicas locais. Ainda assim, o método adotado é 

replicável e escalável, podendo ser aplicado por gestores públicos de diferentes níveis administrativos. 

 

2.5 PROCEDIMENTOS COMPARATIVOS INTERNACIONAIS 

Para fins de contextualização global, foi conduzida uma análise comparativa de tendências de 

mortalidade no trânsito em três grupos de países: 

a) os nove países com maior extensão territorial (incluindo Brasil, China, Índia, Estados 

Unidos, Rússia, Austrália, Canadá, Argentina e Cazaquistão); 

b) nove países sul-americanos com dados consolidados junto à OCDE e às autoridades 

nacionais; e, 



 

 
REVISTA ARACÊ, São José dos Pinhais, v.7, n.11, p. 1-25, 2025 

6 

c) vinte e dois países europeus, selecionados pela disponibilidade de dados consistentes, 

entre 2012 e 2022. 

As informações foram obtidas de bases de dados da OCDE, do Banco Mundial e de fontes 

oficiais nacionais, padronizadas para permitir a comparação de variações anuais e identificação de 

tendências. 

 

3 REFERENCIAL TEÓRICO 

Existe na literatura variados termos ou expressões para identificar a concentração de sinistros 

de trânsito, como hotspot, darkspot, ponto crítico, segmento crítico, trecho crítico ou área vermelha. 

Todas essas definições têm em comum uma alta concentração de sinistros ocorrendo em uma mesma 

localidade. Os locais com alta concentração de sinistros, podem ser descritos como de alto risco, 

perigosos, pontos quentes ou ponto negros.  São nesses locais que é exigido melhor performance dos 

condutores, e que, portanto, intervenções de engenharia pode diminuir as exigências de desempenho, 

aumentando a margem de segurança entre o desempenho do condutor e a demanda por desempenho 

da via, especificamente naquele local, resultando em menor probabilidade de um sinistro 

(Verkeersonveiligheid, 2003). 

Normalmente a definição de ponto crítico tem um único objetivo, que é explicar o porquê dessa 

concentração de eventos em um mesmo ponto, região, segmento de rodovia etc. Segundo Anderson 

(2009), a identificação de pontos críticos de sinistros de trânsito, é importante para as políticas 

adequadas de destinação de recursos públicos na busca por melhoramento da segurança. As análises 

de pontos críticos se concentram em segmentos rodoviários ou cruzamentos e sugerem dependência 

do local onde ocorrem, podendo ter uma ou várias causas em comum.  

Erdogan et al. (2008), ao estudar 7.634 ocorrências de sinistros entre 1996 e 2006, utilizando a 

plataforma Geographic Information System (GIS), identificaram a concentração de sinistros em 

encruzilhadas de acesso a pequenas cidades, curvas fechadas e áreas que ficavam escorregadias durante 

o período chuvoso. Entre as causas, estão a desobediência a sinalização, avanços de semáforos, 

ultrapassagens indevidas, etecetera. Para Shariff et al. (2018), definem hotspot como o local de maior 

probabilidade de sinistro em relação às áreas circundantes; em estudo sobre a via expressa Petani–

Bukit Lanjan (Malásia, 2011–2024), considerou-se hotspot o trecho com 200 ou mais incidentes em 

até 1.000 metros de extensão. 

No contexto brasileiro, o conceito de ponto crítico vem sendo tratado por diversos órgãos desde 

as décadas de 1970 e 1980. O Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN, 1982), atual 

Secretaria Nacional de Trânsito (SENATRAN) utilizava o termo pontos negros, classificando-os 
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conforme índices diferenciados para sinistros sem vítima, com vítima e com morte. O Departamento 

Nacional de Estradas de Rodagem (DNER), precursor do DNIT, aplicou programas de segurança 

financiados pelo Banco Mundial entre 1976 e 1994, incluindo metodologias de identificação de 

segmentos críticos (IPR, 2004). 

Uma das metodologias mais utilizadas para identificar um segmento crítico, é a Unidade Padrão 

de Severidade (UPS), empregada pelo DNIT e por diversos Departamento de Estradas e Rodagem 

(DERs). A metodologia aplica um índice de gravidade, onde o sinistro sem vítima tem o índice 1(um), 

com vítima 5(cinco) e com óbito 13(treze).. 

Já a Polícia Rodoviária Federal (PRF), desenvolveu metodologias próprias ao longo das últimas 

décadas. Em 2010, a instituição considerava trecho crítico um segmento de 10 km com alta 

concentração de ocorrências, aplicando pesos de 1, 5 e 25 para sinistros sem vítima, com vítima e com 

óbito, respectivamente, conforme estudos do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA). Em 

2022, a PRF atualizou o modelo, alinhando-o à Resolução nº 798/2020 do Conselho Nacional de 

Trânsito (CONTRAN). Essa resolução, de caráter normativo, é a única de alcance nacional sobre o 

tema, ao exigir estudos técnicos para instalação de medidores de velocidade baseados na identificação 

de trechos críticos de sinistros. O art. 6º da norma define trecho crítico como aquele que apresenta 

elevado número de sinistros com mortes e lesões, abrangendo um raio de até 2.500 metros em áreas 

rurais e 500 metros em áreas urbanas (CONTRAN, 2020). Contudo, ao deixar a quantificação a critério 

da autoridade local, o texto normativo resulta em padrões heterogêneos entre os órgãos do Sistema 

Nacional de Trânsito (SNT). 

Além do marco regulatório, destaca-se o Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no 

Trânsito (PNATRANS), instituído pela Lei nº 13.614/2018, que adota seis pilares estruturantes. O Pilar 

2 – Vias Seguras prevê a Ação A2018, voltada ao estabelecimento de procedimentos para identificação 

e tratamento de pontos críticos de sinistros, com três produtos principais: 

a) Elaboração de manual técnico para identificação e tratamento desses pontos; 

b) Capacitação de técnicos, projetistas e gestores; e, 

c) Programa nacional de tratamento de pontos críticos (DENATRAN, 2018). 

Essas iniciativas reforçam a importância da análise territorial e padronização de indicadores 

para orientar intervenções preventivas. Entretanto, observa-se a ausência de um modelo sintético 

unificado que integre a severidade, a reincidência temporal e a densidade espacial dos sinistros, lacuna 

que o presente estudo busca suprir por meio da proposta do Indicador de Ponto Crítico de Sinistro de 

Trânsito com Óbito (IPCO). 
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4 ANÁLISE EMPÍRICA DOS SINISTROS EM RODOVIAS FEDERAIS 

Para identificar a importância da identificação e tratamento de pontos críticos na redução de 

mortes em sinistros de trânsito, a presente investigação utilizou-se de banco de dados abertos, 

especialmente o de sinistros ocorridos em rodovias federais, entre 2007 e 2024, abastecido pela PRF e 

o banco de dados do Sistema Nacional de Viação (SNV). O objetivo é identificar a distribuição espacial 

dos óbitos, compreender o comportamento dos tipos e causas de sinistros e evidenciar a importância 

da identificação e tratamento de pontos críticos como instrumento para redução de mortes no trânsito. 

 

4.1 BASE DE DADOS E ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE 

Foram analisados 2.122.326 sinistros registrados em rodovias federais, entre 2007 e 2024, 

envolvendo aproximadamente 4,7 milhões de pessoas e resultando em 121.661 mortes no local. A base 

compreende um universo de 74.344 km de rodovias sob jurisdição federal, das quais 7.530 km (10,1%) 

são pistas duplas ou múltiplas e 66.814 km (89,9%) são pistas simples. No período da análise, houve 

registro de óbito em 36.494 km, correspondendo a 49% da extensão total da malha federal. Ao todo, 

são cerca de 1,7 milhões de rodovias no Brasil, de acordo com a Confederação Nacional do Transporte 

(Cristaldo, 2017), sendo as federais as mais estratégicas por conectar grandes cidades, centros 

econômicos, estados, regiões geográficas e países fronteiriços. É nas rodovias federais, cujo a 

responsabilidade de registro dos sinistros é da PRF, que se concentra pouco menos de 20% dos óbitos 

registrados em sinistros de trânsito no Brasil 

No conjunto analisado, 33.330 óbitos (27%) ocorreram em vias com duas ou mais faixas por 

sentido e 88.331 (73%) em vias de pista simples. Essa diferença reflete as limitações de infraestrutura 

e o papel da duplicação na mitigação da severidade dos sinistros. 

 

4.2 IDENTIFICAÇÃO DOS SEGMENTOS CRÍTICOS 

Para fins desta investigação, ponto crítico é definido como o segmento de 1 km de extensão 

com registro de ao menos um sinistro com morte no período analisado. Os 74.344 segmentos foram 

ranqueados pelo somatório de óbitos, sendo selecionados os 100 mais críticos, conforme os seguintes 

critérios: 

a) confiabilidade estatística com nível de confiança de 95% e margem de erro inferior a 2%; 

b) exclusão de trechos que não registraram mortes entre 2022 e 2024, para evitar distorções 

devidas a intervenções recentes; 

c) priorização de segmentos com persistência temporal, ocorrência de óbitos em pelo menos cinco 

dos últimos dez anos. 
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Esses segmentos correspondem às áreas de maior concentração de fatalidades e, portanto, de 

maior potencial para intervenção corretiva. 

 

4.3 DISTRIBUIÇÃO ESPACIAL DAS FATALIDADES 

A Tabela 1 apresenta a concentração de óbitos por faixas de extensão das rodovias federais, 

considerando os 10.000 km mais críticos. Observa-se que, ao concentrar esforços em apenas 2.000 km 

(2,6%) da malha federal, seria possível impactar em aproximadamente 23% das mortes em rodovias 

federais, que representa aproximadamente 4,4% das mortes no trânsito nacional (base 2023). 

 

Tabela 1 - Óbitos em sinistros nas rodovias federais nos 10.000 km mais críticos (2007–2024) 

 
Fonte: organização do autor (2025), a partir de dados abertos a PRF e DNIT. 

 

4.4 TIPOS E CAUSAS DOS SINISTROS 

A Tabela 2 sintetiza a média de tipos e causas de sinistros nos 100 km mais críticos, revelando 

significativa diversidade. Em média, cada quilômetro apresentou nove tipos e dez causas distintas de 

sinistros. Isso demonstra que o fator determinante não é a natureza do evento, mas o local em que 

ocorre, o que reforça a relevância da abordagem territorial proposta. 

 

Tabela 2 - Média de tipos e causas de sinistros nos 100 km mais críticos em rodovias federais (2007–2024) 

 
Fonte: organização do autor (2025), a partir de dados abertos da PRF. 

 

Os Gráficos 1 e 2 exemplificam essa diversidade no segmento BR-316, Km 255 (Alagoas-AL), 

com predominância de colisões frontais, típicas de pistas simples. Nos Gráficos 3 e 4, referentes à BR-

381, Km 525 (Minas Gerais-MG), ponto mais letal do país, com 72 mortes em 18 anos, observa-se 
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predominância de excesso de velocidade (39 mortes), associada a sinistros do tipo capotamento, 

tombamento e saída de pista, que somam 60 óbitos. 

Nos Gráficos 5 e 6, relativos à BR-381 (São Paulo/SP, Km-83, 84, 85, 86 e 88), identificam-se 

153 mortes, das quais 98 por atropelamento, evidenciando o risco elevado em áreas urbanas 

densamente povoadas. Nesse caso, a velocidade incompatível se destacou entre as 16 causas 

identificadas.  

 

Gráfico 1 – óbitos por tipo de sinistro na BR-316, Km-

255, Alagoas/AL 

Gráfico 2 – óbitos por causa de sinistro na BR-316, 

Km-255, Alagoas/AL 

 
 

  

Gráfico 3 – óbitos por tipo de sinistro na BR-381, Km-

525, Minas Gerais/MG 

Gráfico 4 – óbitos por causa de sinistro na BR-381, 

Km-525, Minas Gerais/MG 
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Gráfico 5 – óbitos por tipo de sinistro na BR-381, Kms 

(83, 84, 85, 86 e 88), São Paulo/SP 

Gráfico 6 – óbitos por causa de sinistro na BR-381, 

Kms (83, 84, 85, 86 e 88), São Paulo/SP 

  
Fonte: organização do autor (2025), a partir de dados Abertis da PRF.  

 

A importância dessa análise reside justamente na identificação dos tipos e causas 

predominantes em cada ponto crítico, possibilitando orientar medidas específicas de engenharia, 

fiscalização ou educação de trânsito conforme as características locais. 

No segmento da BR-316, Km 255 (Alagoas), por exemplo, os registros de colisões frontais 

indicam a necessidade de ações mais rigorosas de combate às ultrapassagens indevidas, com 

intensificação da fiscalização presencial e uso de tecnologias de controle eletrônico. Além disso, 

recomenda-se a adequação da infraestrutura, com a implantação de terceiras faixas para reduzir a 

exposição ao risco durante manobras de ultrapassagem. 

Já em segmentos urbanos da BR-381 (São Paulo, Kms 83, 84, 85, 86 e 88), onde predominam 

os atropelamentos de pedestres, as medidas prioritárias incluem a construção de passarelas, a instalação 

ou ampliação de redutores de velocidade e a realização de campanhas educativas junto à comunidade 

local. 

Esses exemplos demonstram como o IPCO pode funcionar como um instrumento de alerta e 

priorização, permitindo que gestores públicos identifiquem rapidamente os locais de maior criticidade 

e adotem intervenções direcionadas e custo-efetivas, alinhadas à abordagem dos Sistemas Seguros. 

 

4.5 RELAÇÃO ENTRE PONTOS CRÍTICOS DE SINISTROS E DE FATALIDADES 

A análise comparativa entre os 100 pontos críticos de sinistros com óbitos e os 100 pontos 

críticos de sinistros gerais (Tabela 3) demonstra que os dois conjuntos não se sobrepõem integralmente. 

Enquanto nos 100 pontos de sinistros gerais ocorre, em média, um óbito a cada 76 sinistros, nos 100 

pontos críticos de sinistros com óbito ocorre mais de uma morte por sinistro. 

Exemplo ilustrativo: o ponto BR-101/RJ, Km 322 registrou 2.852 sinistros e 14 mortes, 

ocupando apenas a 678ª posição entre os pontos de maior letalidade, ou seja, é o 678ª quilômetro mais 

98

16

8

5

5

5

4

3

2

2

2

1

1

1

0 20 40 60 80 100 120

Atropelamento de Pedestre

Colisão traseira

Capotamento

Colisão com bicicleta

Colisão com objeto estático

Colisão com objeto fixo

Saída de leito carroçável

Colisão lateral

Colisão com objeto

Queda de ocupante de veículo

Tombamento

Colisão com objeto móvel

Colisão frontal

Colisão lateral mesmo sentido

54

20

13

10

8

6

6

6

4

3

3

2

2

2

2

2

0 10 20 30 40 50 60

Outras

Falta de atenção

Velocidade incompatível

Pedestre cruzava a pista fora da faixa

Entrada inopinada do pedestre

Falta de Atenção do Pedestre

Pedestre andava na pista

Dormindo

Acessar a via sem observar a presença…

Ausência de reação do condutor

Falta de Atenção à Condução

Desobediência à sinalização

Desobediência às normas de trânsito…

Ingestão de álcool

Não guardar distância de segurança

Ultrapassagem indevida



 

 
REVISTA ARACÊ, São José dos Pinhais, v.7, n.11, p. 1-25, 2025 

12 

letal, dos mais de 73 mil de rodovias federais, ao passo que o ponto BR-381/MG, Km 525, com 72 

mortes, ocupa a 552ª posição quando o critério é o número total de sinistros. 

 

Tabela 3 - Comparativo entre os 100 pontos mais críticos de sinistros gerais e de sinistros com óbito (2007–2024) 

 
Fonte: autor, 2025. 

 

Esses resultados convergem com as conclusões de Pianezzer et al. (2020), que identificaram 

cinco agrupamentos de sinistros, sendo três de alto risco (com maior concentração de óbitos) e dois de 

baixo risco (predominância de sinistros sem vítima). Assim, os locais de maior letalidade são, de fato, 

os mais críticos para as políticas de segurança viária. 

 

4.6 DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 

Os achados demonstram que a distribuição das fatalidades no sistema rodoviário brasileiro é 

altamente concentrada, e que a priorização de intervenções em poucos quilômetros críticos pode gerar 

impacto desproporcionalmente positivo na redução de mortes. 

Além disso, observou-se que a diversidade de causas e tipos de sinistros em um mesmo ponto reforça 

a necessidade de análises interdisciplinares, que combinem engenharia, fiscalização e educação, 

justamente o tripé da segurança viária, estabelecida no §10, do artigo144 da Constituição Federal do 

Brasil.  

Esses resultados também corroboram com a literatura internacional sobre hotspots 

(VERKEERSONVEILIGHEID, 2003; ERDOGAN et al., 2008; SHARIFF et al., 2018), que enfatiza 

o papel do espaço físico como variável central para a mitigação de riscos. 

 

5 PROPOSTA E FUNDAMENTAÇÃO DO INDICADOR DE PONTO CRÍTICO DE 

SINISTRO DE TRÂNSITO COM ÓBITO (IPCO) 

5.1 A ABORDAGEM DOS SISTEMAS SEGUROS 

A abordagem dos Sistemas Seguros, iniciada na Suécia no final da década de 1990, conforme 

a World Resources Institute (WRI, 2020) e Ferrier et al. (2017), deu origem ao programa Visão Zero, 



 

 
REVISTA ARACÊ, São José dos Pinhais, v.7, n.11, p. 1-25, 2025 

13 

posteriormente adotado em diversos países. O princípio central é que erros humanos são inevitáveis, e 

portanto, as vias devem ser capazes de absorvê-los, reduzindo a gravidade dos sinistros. 

De acordo com Fletcher et al. (2020), os sistemas seguros priorizam a prevenção de sinistros 

graves por meio de ações proativas e reativas. A abordagem reativa, baseada na identificação e 

tratamento de pontos críticos (hotspots) a partir de dados históricos, permanece a mais utilizada 

mundialmente. Já a abordagem proativa busca antecipar riscos antes da ocorrência de sinistros, por 

meio de auditorias de segurança e planejamento urbano. 

No presente estudo, optou-se pela abordagem reativa, por compreender que o Brasil ainda 

enfrenta lacunas na identificação e tratamento de pontos críticos, e que essa abordagem oferece maior 

viabilidade econômica e operacional, além de permitir respostas rápidas e baseadas em evidências 

empíricas. 

 

5.2 DIAGNÓSTICO INSTITUCIONAL E DESAFIOS DE GOVERNANÇA 

A experiência internacional demonstra que o tratamento de pontos críticos é componente 

essencial de programas de segurança viária. O Tribunal de Contas da União Europeia (TCE-EU, 2024) 

auditou 13 projetos de infraestrutura financiados entre 2018 e 2023, totalizando €242 milhões em 

investimentos na Espanha, Eslováquia, Romênia e Lituânia, e identificou divergências conceituais 

sobre “ponto crítico” entre os Estados-membros. Essa heterogeneidade metodológica reforça a 

necessidade de padronização de indicadores de criticidade, conforme mostrado na Tabela 4. 

 

Tabela 4 - Conceitos de ponto crítico em países auditados pelo TCE-EU 

Fonte: organização do autor (2025), a partir de dados do Tribunal de Contas Europeu (TCE-EU, 2024) 

 

Situação semelhante ocorre no Brasil. O Tribunal de Contas da União (TCU), por meio do 

Acórdão nº 275/2016, apontou que apenas 7 dos 337 contratos de obras auditados tratavam da correção 

de segmentos críticos, revelando baixa priorização institucional. A Controladoria-Geral da União 

(CGU, 2022) reforçou essa constatação ao identificar fragilidades nos indicadores do Plano Nacional 
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de Melhoramento de Rodovias (PNMR), especialmente na gestão de segmentos críticos, que 

receberam apenas 1,5% dos R$ 14,6 bilhões aplicados entre 2020 e 2021. 

Todos três programas de auditorias têm em comum a análise da importância de investimentos 

em pontos críticos, muito embora tenham evidenciado algumas dificuldades, entre as quais, o baixo 

investimento, a inexistência de um conceito unificado no caso da EU, e indicadores despadronizados 

no contexto brasileiro. 

 

5.3 EVIDÊNCIAS EMPÍRICAS DE SUCESSO 

Experiências latino-americanas reforçam a efetividade da abordagem de Sistemas Seguros. Em 

Buenos Aires, observou-se redução de 33% nas mortes entre 2015 e 2019, após a adoção de medidas 

integradas de engenharia e fiscalização (Santos et al., 2020). 

No Brasil, a Avenida M’Boi Mirim, em São Paulo, registrou reduções de 80% nos óbitos e 72,7% nos 

feridos entre 2016 e 2017, após intervenções integradas de engenharia, fiscalização e educação (Plano 

Viário de São Paulo, 2019). Esses resultados evidenciam que a identificação de trechos prioritários é 

uma estratégia eficaz e de rápida implementação. 

 

5.4 ANÁLISE COMPARATIVA INTERNACIONAL DOS ÓBITOS POR SINISTROS DE 

TRÂNSITO (2012–2022)  

5.4.1 Nove países de maior Área Territorial  

A Tabela 5 evidencia um comportamento convergente entre os nove países analisados:  

 
Tabela 5 - Óbitos em sinistros de trânsito nos 9(nove) maiores países em área 

Fonte: organização do autor (2025), a partir de dados da OCDE e dos países. 
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• Dois períodos se distinguem: (i) 2012–2019, com desaceleração da queda e, em alguns casos, 

alta (China, EUA e Índia com mais óbitos em 2019 vs. 2012); (ii) 2020–2022, com retomada 

dos óbitos em 2021 frente a 2020 em oito países (exceção: Rússia).  

• Entre 2022 e 2021, apenas três países reduziram óbitos: Rússia, China e EUA; seis aumentaram 

— o Brasil teve o menor aumento (+0,2%), enquanto o Canadá registrou a maior alta (+9,4%).  

• No ciclo completo 2012–2022, Rússia apresentou redução contínua em todos os dez períodos; 

Brasil, China e EUA reduziram em seis períodos; Austrália e Canadá em cinco; Argentina em 

quatro; Índia e Cazaquistão em três.  

• Comparando 2012 vs. 2022, cinco países reduziram (destaque para Rússia, Brasil, Argentina, 

Austrália e Canadá) e três aumentaram (EUA, Índia e China).  

 

5.4.2 Nove países da América do Sul  

A Tabela 6 mostra maior volatilidade e pior desempenho relativo:  

 

Tabela 6 - Óbitos em sinistros de trânsito em 9(nove) países da América do Sul 

 
Fonte: organização do autor (2025), a partir de dados da OCDE e dos países. 

  

• Em 2021 vs. 2020, todos os nove países aumentaram óbitos (primeiro ano pós-declaração da 

pandemia).  

• Em 2022 vs. 2021, sete países aumentaram; Uruguai e Paraguai destoaram com redução. O 

Brasil apresentou a menor alta do grupo (+0,2%); Bolívia e Colômbia (+11%) e Peru (+10%) 

tiveram as maiores.  



 

 
REVISTA ARACÊ, São José dos Pinhais, v.7, n.11, p. 1-25, 2025 

16 

• No recorte dos dez períodos, Brasil e Uruguai reduziram em seis; Peru em cinco; Argentina e 

Paraguai em quatro; Equador e Colômbia em três; Bolívia e Chile em dois (Bolívia com análise 

prejudicada por lacunas de dados).  

 

5.4.3 Vinte e dois países europeus (e Brasil como referência)  

A Tabela 7 indica desempenho relativamente melhor, mas com a mesma inflexão pós-2019:  

 

Tabela 7 - Óbitos em sinistros de trânsito em 22(vinte e dois) países da Europa e Brasil 

Fonte: organização do autor (2025), a partir de dados da OCDE e dos países 

 

• 2021 vs. 2020: 12 dos 22 países aumentaram óbitos. 

• 2022 vs. 2021: 16 dos 22 países aumentaram óbitos; 9 tiveram alta em ambos os intervalos. 

• O Brasil foi incluído apenas para referência comparativa, reforçando a trajetória análoga à 

europeia, porém com tendência de retomada um pouco mais intensa em 2021–2022. 

 

5.4.4 Síntese comparada e implicações  

• Padrão comum: desaceleração das reduções no fim da década e retomada a partir de 2019 (pós-

pandemia, retomada econômica, mudança de padrões de mobilidade).  

• Ordem de desempenho: Europa (melhor desempenho) > maiores países (desempenho médio) > 

América do Sul (desempenho abaixo dos outros dois grupos de países).  
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• Brasil: evolução semelhante ao padrão global, com menor alta entre 2021–2022 (+0,2%) dentre 

os países que cresceram em Tabela 5; ainda assim, reversão de tendência desde 2019.  

 

A convergência desses resultados — retomada de óbitos em geografias e níveis de renda 

distintos — reforça a necessidade de métricas padronizadas de criticidade, capazes de localizar trechos 

onde a letalidade se concentra e priorizar intervenções de engenharia, fiscalização e educação. É nesse 

contexto que se insere o Indicador de Ponto Crítico de Sinistro com Óbito (IPCO), apresentado a seguir 

(Seção 5.5), que mensura a densidade letal por quilômetro ajustada à reincidência temporal, permitindo 

ranqueamento operacional e alinhamento às metas ONU/PNATRANS. 

 

5.5 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA DO IPCO  

A formulação do Indicador de Ponto Crítico de Sinistro de Trânsito com Óbito (IPCO) 

fundamenta-se em três eixos teóricos:  

a) a necessidade de mensuração padronizada para viabilizar a gestão baseada em resultados. 

De acordo com Holló e Eksler (2010): “não se pode gerenciar o que não se pode medir”. Já Kevin, 

citado por Holló e Eksler, em momento anterior afirmou que “se você não pode medir, não pode 

melhorar";  

b) a ênfase de Wegman (2017) na estratégia go fishing where the fish are, ou seja, concentrar 

esforços onde há maior densidade de dados e ocorrências;  

c) o reconhecimento de Mononen e Leviäkangas (2016) de que indicadores de desempenho são 

instrumentos essenciais para reduzir lacunas de conhecimento e medir avanços institucionais.  

A literatura sobre Indicadores de Performance de Segurança Viária (RSPI), segundo Hakkert, 

Gitelman e Vis (2007) e Yannis et al. (2013), distingue os indicadores comportamentais (velocidade, 

uso de cinto, álcool) dos estruturais (infraestrutura e gestão). O IPCO insere-se nessa segunda 

categoria, buscando quantificar o risco espacial e temporal de fatalidades. 

 

5.6 CONSTRUÇÃO E APLICABILIDADE DO IPCO 

A concepção do IPCO considerou variáveis essenciais: 

• Extensão do segmento (L), expresso em quilômetros; 

• Número de sinistros com óbito (ΣSₘ); 

• Frequência temporal (Rₜ) — número de anos com registros de morte; 

A fórmula proposta é: 
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𝐼𝑃𝐶𝑂 =
(ΣSₘ × 𝑅𝑡)

𝐿
 

(1) 

O indicador é adimensional e apresenta valores sempre superiores a zero.  

Considerando a distribuição empírica das fatalidades, sugere-se a seguinte classificação de 

criticidade: 

a) IPCO ≥ X → crítico severo (aqueles que concentrem 50% dos óbitos); 

b) Z ≤ IPCO < X → crítico moderado (aqueles que concentrem entre 20% e 49% dos óbitos); 

c) IPCO < Z → crítico leve (aqueles que concentrem abaixo de 20% dos óbitos). 

d) Sugere-se que o Rt permaneça entre 5 e 10 anos, pois períodos muitos longos podem não 

retratar a situação atual. 

Os valores de X e Z dependerão do período da análise (Rₜ) e da extensão (L). Para áreas rurais, 

a extensão do segmento (L), normalmente é maior do que áreas urbanas. Em áreas urbanas pode-se 

identificar cruzamentos críticos, que a extensão (L) não passe de 200 metros (0,2 km). 

Em relação a frequência temporal (Rₜ) é importante observar que séries históricas devem ser de 

5(cinco) anos, aceitando-se até três anos, para evitar a utilização de períodos muitos curtos, e não gerar 

erros a partir de um fenômeno estatístico conhecido como regressão para a média (DER/SP, 2023). 

Para efeitos da definição de pontos prioritários para intervenção, os segmentos que apresentam 

IPCO ≥ X, devem receber atenção imediata (obras de engenharia, fiscalização e medidas educativas), 

pois podem impactar positivamente na meta proposta pela ONU e PNATRANS. 

A simplicidade do cálculo favorece sua replicação por órgãos estaduais e municipais, pois 

depende apenas de dados abertos do RENAEST e de bancos de dados próprios, abastecidos com os 

registros de sinistros. Essa característica responde à advertência de Tesic et al. (2018) de que 

indicadores excessivamente complexos são pouco aplicáveis em países com bases de dados 

incompletas ou divergentes. 

 

5.7 SÍNTESE CONCEITUAL E INTEGRAÇÃO COM POLÍTICAS PÚBLICAS 

A ausência de um indicador padronizado para pontos críticos foi confirmada na análise de 12 

planos de segurança viária e mobilidade urbana de capitais brasileiras e órgãos estaduais (Tabela 5). 

Em praticamente todos, prevalece a abordagem reativa, e a metodologia UPS é a com maior 

abrangência entre os documentos analisados.  
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Tabela 5 - Planos de mobilidade ou segurança viária que tratam de pontos críticos (capitais e órgãos públicos) 

 
Fonte: autor (2025). 
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O IPCO propõe suprir essa lacuna ao oferecer uma métrica uniforme de criticidade que pode 

ser integrada ao PNATRANS e Planos de Segurança Viária e Mobilidade dos esatos e municípios. 

Dessa forma, o indicador se consolida como uma ferramenta estratégica de gestão pública, permitindo 

planejar intervenções priorizadas. 

 

6 CONSIDERAÇÕES 

Mesmo após quinze anos da primeira resolução da Organização das Nações Unidas (ONU) que 

instituiu a Década de Ação pela Segurança Viária 2011–2020, o objetivo de reduzir em 50% as mortes 

no trânsito ainda não foi alcançado. A análise de três grupos de países, aqueles com maior extensão 

territorial, os sul-americanos e os europeus, revelou comportamento semelhante: desaceleração da 

redução de óbitos no final da década passada e retomada do crescimento a partir de 2019. Essa amostra 

abrange aproximadamente 60% da população mundial, conferindo representatividade global aos 

resultados. O Brasil apresenta trajetória semelhante, com aumento contínuo desde 2019. Apesar disso, 

entre os países analisados, obteve o segundo menor percentual de crescimento (+0,2%) entre 2021 e 

2022, atrás apenas da Islândia, país de menor escala demográfica e veicular. 

Os principais planos analisados, Planos Globais 2011–2020 e 2021–2030 (ONU), o 

PNATRANS (SENATRAN, 2024) e o Plano Europeu de Segurança Viária, convergem quanto à 

melhoria da infraestrutura e à adoção da abordagem dos Sistemas Seguros. Segundo Fletcher et al. 

(2020) e a World Resources Institute (WRI, 2020), essa abordagem busca eliminar sinistros graves, 

reconhecendo que os erros humanos são inevitáveis e que as vias devem ser projetadas para absorvê-

los sem causar fatalidades. 

No Brasil, a análise de 15 planos de mobilidade e segurança viária revelou que quase todos 

mencionam a necessidade de identificar e tratar pontos críticos. Contudo, persiste falta de 

uniformidade quanto aos critérios de definição, à série histórica utilizada e ao raio de abrangência dos 

trechos (que variaram entre 25 m e 2.500 m). Embora o PNATRANS mencione o termo ponto crítico 

em suas ações estratégicas, e a Resolução Contran nº 798/2020 estabeleça parâmetros de distância, 

ainda não existe metodologia ou indicador padronizado de criticidade, resultando em diferenças 

metodológicas significativas entre as esferas federal, estadual e municipal, acarretando prejuízos na 

avaliação da política de tratamento de pontos críticos. Deixando-se por exemplo, de conhecer as 

medidas adotadas com os respectivos custos, e os resultados obtidos posteriormente após a 

implementação. 

Essa lacuna é reforçada pelos órgãos de controle, que alertam para a necessidade de priorizar 

investimentos em locais de maior concentração de sinistros. O Tribunal de Contas da União (TCU) e 
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a Controladoria-Geral da União (CGU) destacaram, em relatórios recentes, que apenas 1,5% dos 

recursos destinados à manutenção de rodovias federais (2020–2021) foram aplicados em tratamento 

de segmentos críticos. De forma semelhante, o Tribunal de Contas da União Europeia (TCE-EU, 2024) 

apontou conceitos divergentes de ponto crítico entre países, recomendou uniformização metodológica 

e ampliação de recursos para correção de trechos de risco elevado. 

Com base na análise de 2.122.326 sinistros ocorridos em rodovias federais brasileiras entre 

2007 e 2024, envolvendo 4,7 milhões de pessoas, 1,17 milhão de feridos leves, 404 mil feridos graves 

e 121.661 mortes, separou-se uma amostra com 100 pontos com mais registros de óbitos nos últimos 

18 anos, cada um com 1 km de extensão, totalizando 2.471 sinistros e 2.726 óbitos. Em média, cada 

ponto apresentou nove tipos e dez causas de sinistros distintos, evidenciando que o fator comum não 

é o tipo de evento, mas o local, o que confirma as conclusões de Anderson (2009) e Erdogan et al. 

(2008) sobre a relevância territorial na concentração de fatalidades. Em síntese, a pesquisa evidenciou: 

a) ausência de um indicador nacional padronizado para ponto crítico; 

b) concentração espacial significativa de sinistros fatais em poucos quilômetros; 

c) fragilidade institucional na priorização orçamentária e naintegração dos planos 

de segurança viária. 

Diante desse diagnóstico, o artigo propôs o Indicador de Ponto Crítico de Sinistro de Trânsito 

com Óbito (IPCO) como instrumento de gestão pública e apoio à decisão, integrando severidade, 

reincidência temporal e densidade espacial. O IPCO representa uma contribuição para a segurança 

viária e busca suprir as lacunas identificadas nas políticas e programas vigentes, contribuindo para o 

cumprimento da meta da ONU e do PNATRANS de reduzir em 50% os óbitos no trânsito até 2030. 

A investigação não abordou, entretanto, correlações entre pontos críticos e fatores 

socioeconômicos, demográficos ou de tipologia veicular, o que constitui limitação e, ao mesmo tempo, 

oportunidade para futuras pesquisas. Estudos complementares poderão associar o IPCO a indicadores 

de exposição, custo logístico e vulnerabilidade territorial, ampliando sua aplicação no planejamento 

integrado de transporte e segurança viária. 
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